
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 1731/93 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ANIS 

TIA DE IPTU EM FAVOR DOS MORA 

DORES QUE CONSTITUIREM CALÇ~ 

DAS EM FRENTE AS SUAS RESID~N 

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais e com base no Art. 145, § lQ da Lei Org~ 

nica do Município da Serra, façu saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu VETO a presente Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 16 de dezembro de 1993. 
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